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VIII - ORIENTAÇÕES COMPLEMENTARES E CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
 
 
I - DIRETRIZES. 

Promover obras que tragam benefícios para a comunidade existente, dando suporte 
financeiro para as obras a serem realizadas. 
 
II – INTRODUÇÃO. 

 
Este Memorial Descritivo de procedimentos estabelece as condições técnicas e 

padrões mínimos a serem seguidos na execução das obras e serviços acima citados, fixando, 
portanto, os parâmetros a serem atendidos para materiais, serviços e equipamentos, que 
constituirão parte integrante dos contratos de obras e serviços. 

Todos os materiais a empregar na obra e serviços deverão, comprovadamente, 
satisfazer rigorosamente as condições estipuladas nas Normas e Especificações Técnicas da 
ABNT. 

Em caráter geral, as Especificações Técnicas básicas fornecidas junto ao Memorial 
Descritivo e o orçamento apresentado, poderão sofrer pequenas adequações no decorrer dos 
serviços, quando identificadas, devendo seguir as normas técnicas e avaliação do corpo 
fiscalizador. 

As especificações aqui mencionadas têm por objetivo fixar as condições técnicas 
gerais e específicas que deverão ser severamente seguidas na apresentação das propostas e 
posterior execução dos serviços. 

A mão de obra, bem como todo material aplicado e fornecido, será sempre de 
primeira qualidade, objetivando assim um acabamento perfeito e esmerado. 

 
III – ACOMPANHAMENTO. 

 
A fiscalização dos serviços ficará a cargo da Secretaria Municipal de Obras, a qual 

terá livre acesso aos serviços e decidirá sobre a qualidade dos materiais e de execução dos 
serviços. 

As obras e serviços serão fiscalizados por pessoal credenciado e designado pela 
Contratante, através da Secretaria Municipal de Obras, o qual será doravante, aqui designado 
Fiscalização. 

A obra será conduzida por pessoal pertencente à licitante, competente e capaz de 
proporcionar serviços tecnicamente bem-feitos e de acabamento esmerado, em número 
compatível com o ritmo da obra, para que o cronograma físico e financeiro proposto pela 
mesma e aprovado pela Contratante, seja cumprido. 

A supervisão dos trabalhos, tanto da Fiscalização como da licitante, deverá estar 
sempre a cargo de profissionais, devidamente habilitados e registrados no CREA, com visto no 
Estado do Rio de Janeiro quando for o caso. 

A licitante não poderá executar quaisquer serviços que não seja autorizado pela 
Fiscalização, salvo aqueles que se caracterizem, notadamente, de menor importância ou como 
de emergência e necessários ao andamento ou segurança da obra. 

As autorizações para execução dos serviços serão efetivadas através de anotações 
no “Diário de Obra”, que deverá permanecer no local dos serviços e ser preenchido 
diariamente. 
 
IV – RESPONSABILIDADES. 

 
Fica reservado a Contratante, o direito e a autoridade, para resolver todo e qualquer 

caso singular e porventura omisso neste memorial, nos demais documentos técnicos e 
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contratuais, e que não seja definido em outros documentos técnicos ou contratuais, como o 
próprio contrato ou o orçamento ou outros elementos fornecidos. 

Na existência de serviços não descritos, a licitante somente poderá executá-los após 
aprovação da Fiscalização. A omissão de qualquer procedimento técnico, ou normas neste ou 
nos demais documentos, ou em outros documentos contratuais, não exime a licitante da 
obrigatoriedade da utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, 
respeitando os objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos resultados, bem como 
todas as normas da ABNT vigentes, e demais pertinentes. 

Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, pela 
licitante, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e 
condições, do contrato, do edital, das especificações técnicas, dos memoriais, bem como de 
tudo o que estiver contido nas normas, especificações e métodos da ABNT, e outras normas 
pertinentes. A existência e a atuação da Fiscalização em nada diminuirão a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da licitante no que concerne às obras e serviços e suas implicações 
próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou 
regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

Caso haja discrepâncias as condições especiais do contrato, as especificações 
técnicas gerais e memoriais predominam. O fato, de qualquer forma, deverá ser comunicado 
com a devida antecedência à Fiscalização, para as providências e compatibilizações 
necessárias. 

No caso de discrepâncias ou falta de especificações que definam materiais, 
equipamentos, serviços, acabamentos, etc., deverá sempre ser observado o padrão existente 
nas demais instalações da Contratante. Estes itens deverão ser, no mínimo, de igual qualidade 
e as escolhas deverão sempre ser aprovadas antecipadamente pela Fiscalização e pelo setor 
de projetos da Prefeitura. 

As especificações nos projetos e os memoriais descritivos destinam-se a descrição e 
a execução das obras e serviços completamente acabados nos termos deste memorial e objeto 
da contratação, e com todos os elementos em perfeito funcionamento, de primeira qualidade e 
bom acabamento, portanto, estes elementos devem ser considerados complementares entre si, 
e o que constar de um dos documentos é tão obrigatório como se constasse em os demais. 

A licitante aceita e concorda que as obras e os serviços objeto dos documentos 
contratuais, deverão ser complementados em todos os detalhes ainda que cada item 
necessariamente envolvido não seja especificamente mencionado. 

O profissional residente deverá efetuar todas as correções, interpretações e 
compatibilizações que forem julgadas necessárias, para o término das obras e dos serviços de 
maneira satisfatória, sempre em conjunto com a Fiscalização e os autores dos projetos, quando 
houver. 

A licitante deverá obrigatoriamente visitar o local dos serviços e inspecionar as 
condições gerais da construção existente, as condições gerais dos acessos e construções 
vizinhas, as diversas instalações, caixas existentes, as obras e os serviços a executar, as 
alimentações e despejos das instalações, passagens, derivações e interligações, que se façam 
necessárias à conclusão das obras e dos serviços. 

A licitante deverá providenciar o recolhimento de todas as taxas logo que receba 
autorização para iniciar os serviços, bem como a placa da obra, conforme modelo apresentado 
pelo Setor de Projetos da Contratante, porém, não está isenta da colocação de sua placa com 
o seu responsável técnico. 

A licitante deverá providenciar a legalização da obra junto aos órgãos municipais, 
estaduais e federais, quando for necessário, mantendo no canteiro de obras cópia dos 
licenciamentos para apresentação à Fiscalização, sempre que for solicitado. 

Após o pagamento das taxas, deverão ser apresentados os comprovantes à 
Fiscalização, e providenciado uma cópia das mesmas para o local dos serviços. 

Todo material retirado em demolições e remoções deverão ser colocados em local 
provisório, indicado pela Fiscalização, devendo ser removido no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias. 
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Os resíduos da obra e entulhos das demolições e remoções deverão ser depositados 

em caçambas no local indicado pela Fiscalização. 
Os descartes dos entulhos e resíduos da obra deverão ser feitos em locais 

adequados e indicados para os mesmos, respeitando cada tipo de material a ser descartado e 
obedecendo as leis ambientais. 

Os serviços em andamento deverão ser realizados sem interferência nas atividades 
diárias do Setor da Contratante. Casos em que haja essa possibilidade, devem avisar à 
Fiscalização, com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência, podendo em determinadas 
situações ser programado para o final de semana. 
 
V – OBJETIVO. 
 

Destina-se ao estabelecimento de critérios para contratação de serviços de 
engenharia, com fornecimento de material e de mão de obra, nos padrões construtivos 
estabelecidos em projetos, planilha orçamentária e normas pertinentes, para a execução da 
obra citada 
 
VI – ORIENTAÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 

 
- Os preços unitários da planilha orçamentária apresentada, correspondem ao custo 

de cada serviço, estão incluídos, material, mão de obra e encargos sociais; 
 
- Os custos referentes às instalações da obra, mobilização e desmobilização de 

equipamentos e pessoal, taxas, equipamentos e ferramentas, equipamentos de proteção 
individual, despesas com pessoal, despesas de apoio, consumos e segurança do trabalho, são 
considerados como custo direto da obra, devem ser detalhados no calculo de determinação do 
custo de administração local e quantificados na planilha; 

- As despesas indiretas e bonificações deverão ser consideradas pela empresa na 
apresentação das propostas de execução dos serviços, quando da composição de seus 
preços; 

- A planilha orçamentária deve ser baseada nas considerações determinadas por 
critérios definidos no Boletim de Custo – EMOP/SINÁPI; 

- Os canteiros de obra dos empreendimentos são independentes para cada projetos 
(cálculos), portanto, a estimativa de custo acompanha esta característica, sendo abordada 
separadamente em cada planilha; 

- Os procedimentos têm como objetivo a liberdade de planejamento do 
empreendimento e a melhor escolha, pela licitante, do método executivo vinculado à relação 
custo x benefício e a qualidade dos serviços envolvidos; 

1.0 - SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO/ LABORATÓRIO/ CAMPO: 

1.1 –  placa de identificação de obra pública, incluindo pintura e suporte de madeira, 
conforme orientação da Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras. 

2.0 – DEMOLIÇÃO: 

2.1 - DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS, INCLUSIVE EMPILHAMENTO 
DENTRO DO CANTEIRO DE SERVIÇO 

2.2 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
 

2.3 - RETIRADA E REASSENTAMENTO DE VASO SANITÁRIO SIFONADO, INCLUSIVE MATERIAIS NECESSÁRIOS 
 
2.4 - ARRANCAMENTO DE APARELHOS SANITÁRIOS 
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2.5 - RETIRADA E REASSENTAMENTO DE LAVATÓRIO, INCLUSIVE MATERIAIS NECESSÁRIOS 
 
2.6 -ARRANCAMENTO DE PORTAS ,JANELAS E CAIXILHOS DE AR CONDICIONADO OU OUTROS 
 
2.7 - ARRANCAMENTO DE GRADES, GRADIS, ALAMBRADOS, CERCAS E PORTÕES 
 
2.8 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO EM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA EMPAREDE 
 
2.9 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO EM AZULEJOS, CERÂMICAS OU MÁRMORE EM PAREDE, EXCLUSIVE A CAMADA 

DE ASSENTAMENTO 
 
2.10 - DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO DE AZULEJO, CERÂMICA OU MÁRMORE EM PAREDE, 

INCLUSIVE AFASTAMENTO LATERAL DENTRO DO CANTEIRO DE SERVIÇO 
 
2.11 -  DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES 
 
2.12 - CARGA MANUAL E DESCARGA MECÂNICA DE MATERIAL A GRANEL(AGREGADOS, PEDRA DE MÃO, PARALELOS, 

TERRA E ESCOMBROS),COMPREENDENDO OS TEMPOS PARA CARGA, DESCARGA E MANOBRAS DO CAMINHÃO BASCULANTE A 
ÓLEO DIESEL, COM CAPACIDADE ÚTIL DE 12T, EMPREGANDO 4 SE 

 
2.13 - TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER NATUREZA, EXCLUSIVE AS DESPESAS DE CARGA E DESCARGA, TANTO 

DE ESPERA DO CAMINHÃO COMO DO SERVENTE OU EQUIPAMENTO AUXILIAR, A VELOCIDADE MEDIA DE 10KM/H, EM CAMINHÃO 
BASCULANTE A ÓLEO DIESEL, COM CAPACIDADE ÚTIL DE 

 

3.0 – MOVIMENTO DE TERRA: 

Não se aplica 

4.0 - ESTRUTURA: 

Não se aplica 

5.0 – ALVENARIAS: 

5.1 - ALVENARIA DE TIJOLOS CERÂMICOS FURADOS 10X20X20CM, ASSENTES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E 
SAIBRO, NO TRACO 1:8,EM PAREDES DEMEIA VEZ(0,10M),DE SUPERFÍCIE CORRIDA, ATE 3,00M DE ALTURA E MEDIDA PELA ÁREA 
REAL 

6.0 – REVESTIMENTOS: 
 
   6.1 -EMBOCO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:2 COM 1,5CM DE ESPESSURA, INCLUSIVE 
CHAPISCO DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:3,COM 9MM DE ESPESSURA 
 
  
  6.2 - RECOMPOSIÇÃO DE REVESTIMENTO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 1:3 COM 3CM DE 
ESPESSURA, ADITIVADA COM 10% DE MICROSSÍLICA 
 
  6.3 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 
33X45 cm APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 
   ‘ 
  6.4 - PEITORIL DE MÁRMORE BRANCO CLÁSSICO, DE 2X16CM, COM 2 POLIMENTOS, ASSENTE COMO EM 13.045.0040 
 
 
  6.5- REVESTIMENTO DE PISO CERÂMICO EM PORCELANATO NATURAL, TRAFEGO INTENSO (P. E. I.IV), 60X60CM, 
ASSENTES EM SUPERFÍCIE EM OSSOCOM ARGAMASSA DE CIMENTO E COLA(ARGAMASSA COLANTE) E REJUNTAMENTO PRONTO 
 
 
  6.6 -REBOCO EXTERNO OU INTERNO COM ARGAMASSA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA EM PO E AREIA FINA, NO 
TRACO 1:3:5,COM ESPESSURA DE 3MM, APLICADO SOBRE EMBOCO EXISTENTE, EXCLUSIVE EMBOCO 
 
   
 
  6.7 -SOLEIRA DE MÁRMORE BRANCO CLÁSSICO, DE 3X13CM, COM 2 POLIMENTOS, ASSENTE COMO EM 13.345.0015 
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7.0 – PAVIMENTO: 

7.1- RECOMPOSIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, COM RESISTÊNCIA DE15MPA, COM 8CM DE ESPESSURA, 
INCLUSIVE DEMOLIÇÃO COM EQUIPAMENTO DE AR COMPRIMIDO D O PISO 

7.2 - PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7 CM, COM ARMAÇÃO EM TELA SOLDADA 
 

 

8.0 – COBERTURA: 

8.1 - LIMPEZA DE PISOS CIMENTADOS 

8.2 - IMPERMEABILIZAÇÃO C/MANTA A BASE DE ASFALTO MODIFICADO C/POLÍMEROS, TIPO VI-A, ESP.4,00MM, 
CONSUMO MÍNIMO 1,15M2/M2,APLICAÇÃO C/CHAMA MAÇARICO SOBRE PRIME ASFÁLTICO BASE ÁGUA OU SOLVENTE, COM 
CONSUMO DE 0,40KG/M2,INCLUSIVE ESTE 

8.3 - PISO CIMENTADO, COM 1,5CM DE ESPESSURA, COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, NO TRACO 
1:3,ALISADO A COLHER, SOBRE BASE EXISTENTE 

 

 

9.0 –  ESQUADRIAS: 

9.1 - PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL, PERFIL SERIE 25,EM VENEZIANA, EXCLUSIVE FECHADURA. 
FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

9.2 - FECHO DE SOBREPOR “LIVRE OCUPADO”,INCLUSIVE TARJETA COM TRANCA FIXA. FORNECIMENTO 

9.3 - DOBRADIÇA 2.1/2“X1.3/8”,DE LATÃO CROMADO, COM PINO E BOLAS DE LATÃO. FORNECIMENTO 
 
9.4 - PORTÃO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG 
 
9.5 - FERRAGENS PARA PORTAS DE ABRIR, DE FERRO OU ALUMINIO, CONSTANDO DE FORNECIMENTO DAS PECAS, 

EXCLUSIVE  DOBRADIÇAS:-FECHADURA DE CILINDRO OVALADO PARA MONTANTES ESTREITOS, EM LATÃO, ACABAMENTO 
CROMADO;-ESPELHO RETANGULAR, EM LATÃO, ACABAMENTO CROMADO 

 
9.6 - JANELA BASCULANTE DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL, COM 2 ORDENS SENDO A INFERIOR FIXA, EM 

PERFIS SERIE 28.FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 
 
9.7 -VIDRO,  FANTASIA, DE 4MM DE ESPESSURA, DO TIPO MARTELADO, ÁRTICO, OU LIXA. FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO 
 
9.8 - PORTÃO EM ESTRUTURA DE TUBOS DE FERRO GALVANIZADO DE 1" E 1.1/2",COM DUAS FOLHAS DE ABRIR, 

FECHAMENTO COM TELA DE ARAME GALVANIZADO Nº12,MALHA 2",EXCLUSIVE FECHADURA .FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 
 
9.9 - ALAMBRADO EM TELA DE ARAME GALV. N°12,MALHA LOSANGO 5CM, FIXADA TUBOS Fº GALV. ( EXTERNE 

INTERNAMENTE) DIÂMETRO INTERNO DE 2“A E  ESP. DE PAREDE DE 1/8”,CHUMBADOS EM BLOCOS DE CONCRETO,INCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, REATERRO, CARGA, DESCARGA E PINTURA DOS TUB 

 
 
 

10.0 – INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS: 

10.1 - LAVATÓRIO DE LOUCA BRANCA TIPO POPULAR, SEM LADRÃO, COM MEDIDAS EM TORNO DE 47X35CM 
,INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO , FERRAGENS EM METAL CROMADO :SIFÃO 1680 DE 1“X1.1/4”,TORNEIRA DE PRESSÃO 1193 
DE 1/2" E  VÁLVULA DE ESCOAMENTO 1600.RABICHO EM PV 

10.2 - INSTALAÇÃO E ASSENTAMENTO DE LAVATÓRIO DE UMA TORNEIRA(EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO 
APARELHO),COMPREENDENDO:3,00M DE TUBO DE PVC DE 25MM,2,00M DE TUBO DE PVC DE 40MM, RABICHOS E CONEXÕES 
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10.3 - VASO SANITÁRIO DE LOUCA BRANCA, PARA PESSOAS COM NECESSIDADE ESPECIFICAS, I INCLUSIVE ASSENTO 

ESPECIAL, BOLSA DE LIGAÇÃO  E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO. FORNECIMENTO 

10.4 - INSTALAÇÃO E ASSENTAMENTO DE VASO SANITÁRIO INDIVIDUAL E CAIXA DE DESCARGA(EXCLUSIVE ESTES)EM 
PAVIMENTO TÉRREO, COMPREENDENDO INSTALAÇÃO HIDRÁULICA COM 2,00M DE TUBO DE PVC DE 25MM, COM CONEXÕES, ATE 
A CAIXA E APOS ESTA ATE O VASO, LIGAÇÃO DE E 

10.5 - VASO SANITÁRIO DE LOUCA BRANCA, TIPO MÉDIO LUXO, COM CAIXA ACOPLADA, INCLUSIVE RABICHO 
CROMADO DE 40CM, COM SAÍDA DE 1/2",BOLSA DE LIGAÇÃO E ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO. FORNECIMENTO 

10.6 - BARRA DE APOIO, PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIFICAS, EM"L", EM TUBO DE 1.1/2" EM AÇO 
INOXIDÁVEL, AISI-304,LIGA 18.8,MEDINDO 80X80CM.FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

10.7 – PAPELEIRA, SEM PROTETOR, DE SOBREPOR, EM METAL CROMADO. FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

10.8 - CABIDE DUPLO, DE SOBREPOR, EM METAL CROMADO. FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

10.9 - CAIXA DE DESCARGA DE PLÁSTICO EXTERNA. FORNECIMENTO 

10.10 - CHUVEIRO PLÁSTICO, BRANCO, INCLUSIVE BRACO. FORNECIMENTO 

10.11 - CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS, COM ACESSÓRIOS 

10.12 - ASSENTO SANITÁRIO DE PLÁSTICO, TIPO MÉDIO LUXO. FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

10.13 - REGISTRO DE PRESSÃO,1416 DE 3/4",COM CANOPLA E VOLANTE EM METAL CROMADO. FORNECIMENTO 
 

 

11.0 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

11.1 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA PARA DISJUNTORES TERMOMAGNÉTICOS UNIPOLARES, DE EMBUTIR, 
COM PORTA E BARRAMENTOS DE FASE, NEUTRO E TERRA, PARA INSTALAÇÃO DE ATE 6 DISJUNTORES SEM DISPOSITIVO PARA 
CHAVE GERAL. FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

11.2 - DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_04/2016 

 
11.3 - DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2016 
 
11.4 - CABO DE COBRE COM ISOLAMENTO TERMOPLÁSTICO, COMPREENDENDO: PREPARO, CORTE E ENFIAÇÃO EM 

ELETRODUTOS, NA BITOLA DE 2,5MM2,600/1.000V.FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 
 
11.5 - REPINTURA DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRAS PUBLICAS 
 
11.6 - ARANDELA TIPO “MEIA-LUA”,VIDRO ACETINADO, COR BRANCA, PARA LAMPADA INCANDESCENTE(EXCLUSIVE 

LAMPADA).FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 
 
11.7 - INTERRUPTOR DE EMBUTIR COM 1 TECLA SIMPLES FOSFORESCENTE E PLACA. FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 
 
11.8 -TOMADA ELÉTRICA 2P+T,10A/250 V, PADRÃO BRASILEIRO, DE EMBUTIR, COM PLACA 4“X2”.FORNECIMENTO E 

COLOCAÇÃO. 
 
11.9 - LAMPADA MISTA, DE 250 W. FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 
 
 

12.0 – INSTALAÇÕES ESPECIAIS: 

Não se aplica 

13.0 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES: 
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13.1 – BANCO DE CONCRETO APARENTE, C/45CM DE LARGURA E 10CM DE ESPESSURA, SOBRE DOIS APOIOS DO 

MESMO MATERIAL, C/SEÇÃO DE 10X30CM 
 

13.2 – PLACA DE INAUGURAÇÃO EM BRONZE COM AS DIMENSÕES DE 0,35X0,50M.FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 
 

13.3 – ESTRUTURA PARA BASQUETE ,DE FERRO GALVANIZADO PINTADO, FIXA, COM AVANÇO LIVRE DE 1,30M, COM 
TABELAS DE COMPENSADO NAVAL, AROS E REDES, EXCLUSIVE FURACÃO DE PISO. FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO 

 

13.4 - POSTE PARA VOLEIBOL EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO, COM CATRACA E BUCHAS. FORNECIMENTO 
 

14.0 – PINTURA: 

14.1- PINTURA INTERNA OU EXTERNA SOBRE FERRO, COM ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE OU ACETINADO APOS 
LIXAMENTO, LIMPEZA, DESENGORDURAMENTO, UMA DEMÃO DE FUNDO ANTICORROSIVO NA COR LARANJA DE SECAGEM 
RÁPIDA E DUAS DEMÃOS DE ACABAMENTO 

14.2- PINTURA DE PISO CIMENTADO LISO COM TINTA 100% ACRÍLICA, INCLUSIVE LIXAMENTO, LIMPEZA E TRÊS 
DEMÃOS DE ACABAMENTO APLICADAS A ROLO DE LA, DILUIÇÃO EM ÁGUA A 20% 

14.3 - MARCAÇÃO DE QUADRA DE ESPORTE OU VAGA DE GARAGEM COM TINTA A BASE DE BORRACHA CLORADA, 
COM UTILIZAÇÃO DE SELADOR E SOLVENTE PRÓPRIO E FITA CREPE COMO LIMITADOR DE LINHAS, MEDIDA PELA ÁREA REAL DE 
PINTURA 

14.4 - APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

14.5 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
 
14.6 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
 
14.7 - ALUGUEL DE TORRE- ANDAIME TUBULAR SOBRE RODÍZIOS, EXCLUSIVE ALUGUEL DOS RODÍZIOS, TRANSPORTE 

DOS ELEMENTOS DA TORRE, PLATAFORMA OU PASSARELA DE PINHO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
 

 

VII - OBSERVAÇÕES GERAIS. 

Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela licitante, deverão ser de 
primeira qualidade ou qualidade extra, entendendo-se primeira qualidade ou qualidade extra, o 
nível de qualidade mais elevado da linha do material e ou equipamento a ser utilizado, 
satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO, e das demais normas pertinentes, e 
ainda, serem de qualidade, modelo, marcas e tipos especificados neste memorial, nos padrões 
dos prédios existentes e devidamente aprovados pela Fiscalização. 

Caso o material e ou equipamento especificado nos projetos e ou memoriais, tenham 
saído de linha, ou encontrarem-se obsoletos, estes deverão ser substituídos pelo modelo novo, 
desde que comprovada sua eficiência, equivalência e atendimento às condições estabelecidas 
nos projetos, especificações e contrato. 

A aprovação será feita por escrito, mediante amostras apresentadas à Fiscalização 
antes da aquisição do material e ou equipamento equivalente. 

É vedada a utilização de materiais e ou equipamentos improvisados e ou usados, em 
substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, assim como não será 
tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de modo a utilizá-las em substituição 
às peças recomendadas e de dimensões adequadas. 

Não será permitido o emprego de materiais e ou equipamentos usados e ou 
danificados. 
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Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material e ou 

equipamento especificado por outro, a licitante, em tempo hábil, apresentará, por escrito, por 
intermédio da Fiscalização, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões 
determinadas do pedido de orçamento comparativo, de acordo com o que reza o contrato entre 
as partes sobre a equivalência. 

O estudo e aprovação pela Fiscalização dos pedidos de substituição, só serão 
efetuados quando cumpridas as exigências de que a substituição se fará sem ônus, no caso de 
materiais e ou equipamentos equivalentes. 

 

 

VIII - ORIENTAÇÕES COMPLEMENTARES E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 

As informações citadas neste Memorial Descritivo devem ser consideradas pelos 
interessados, a fim de esclarecer os procedimentos pertinentes à execução da obra. 

O Memorial Descritivo é complementado pelo Projeto Básico, Projeto Executivo, 
Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico-Financeiro. 

Na falta de referência nas Normas da ABNT em relação aos serviços a serem 
executados, serão obedecidas as Normas pertinentes aos serviços, cumprindo a Fiscalização 
da Secretaria Municipal de Obras examinarem as suas aplicações. 

O fornecimento de aço será pago após corte, dobra e montagem das armações na 
estrutura. 

Toda concretagem somente será realizada com prévia autorização do corpo 
fiscalizador. 

A critério da Fiscalização da Secretaria Municipal de Obras, poderá ser exigido a 
apresentação de laudos comprobatórios da resistência do concreto utilizado na obra, conforme 
especificado nos Projetos. 

As tintas usadas nas pinturas obedeceram aos padrões técnicos de fabricação de 
primeira linha. 

Os equipamentos e viaturas deverão ser apresentados e mantidos em perfeitas 
condições de uso e funcionamento, com todos os dispositivos de segurança exigidos pela 
Legislação vigente. 

A Fiscalização reserva-se o direito de exigir a substituição de qualquer funcionário e 
auxiliares cuja presença na obra for insatisfatória. 

A Fiscalização reserva-se o direito de recusar qualquer equipamento ou viatura que 
apresente com problema mecânico, estético ou de segurança. 

A Empreiteira deverá orientar seus funcionários e auxiliares para obedecerem 
rigorosamente às determinações da Fiscalização, seja no cumprimento das tarefas, seja no que 
diz respeito ao preenchimento da documentação exigida. 

Não serão permitidos remanejamentos de equipamentos ou de viaturas para outras 
áreas que não a prevista, sem prévia autorização da fiscalização. 

A Empreiteira deverá manter seus funcionários com uniforme de trabalho, 
obedecendo os padrões determinados pela contratante. 



 
 

 

   Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

      SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 
A manutenção dos equipamentos e ou ferramentas e ou viaturas deverá ser feita no 

horário normal de trabalho. 

Os caminhões para transporte de matérias e entulho deverão ter as tampas traseiras 
fechadas, vedando completamente a caçamba, ser providos de lonas para cobertura, 
impedindo a queda do material nos Logradouros, conforme determina as Normas do Código 
Nacional de Trânsito. 

A Fiscalização reserva-se o direito de alterar o horário normal de trabalho por 
conveniência ou necessidade do serviço a ser executado. 

Caberá a Empreiteira toda a responsabilidade civil e ou criminal pelo mau uso dos 
equipamentos e viaturas, bem como pelo mau comportamento de seus funcionários. 

Serão consideradas na apuração de distância de transporte, as distâncias 
efetivamente percorridas. 

Toda mobilização de equipamentos dentro dos limites da obra, correrão à custa do 
empreiteiro. 

A condução geral da obra ficará a cargo de um Engenheiro Civil devido e 
obrigatoriamente registrado no CREA, com prática comprovada em serviços idênticos àqueles 
a que se referem estas especificações, e pertencer ao Quadro Permanente da Empreiteira no 
decorrer da execução da obra nos termos do que preceitua os § 1º e § 10º do Artigo 30 da Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto nestas condições, nas especificações 
e em tudo o mais que de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com as obras. 

 

A Empreiteira, ao formular sua proposta, aceita antecipadamente todas as decisões, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Fiscalização da 
contratada, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações que forem julgados necessários. 

Havendo a necessidade de desenvolvimento do Projeto Executivo durante a 
execução da obra, deverá ser autuada no Processo a respectiva autorização da autoridade 
competente, nos termos do que preceitua o Parágrafo 1º do Artigo 7º da Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

Deverão ser obedecidas integralmente às orientações, qualquer modificação ou 
alteração, quer seja em projetos, planilha orçamentária, cronograma ou especificações, 
somente serão admitidas com autorização do corpo fiscalizador, inclusive em relação a 
similaridade. 

A obra deverá ser entregue em perfeito estado de funcionamento, limpeza e 
conservação. 

Todo o entulho deverá ser retirado da obra pela contratada. Serão limpos os pisos, 
devendo ser removidos vestígios de tintas, manchas e argamassas. 
          
 
 
 

 
 

Nova Friburgo, 01 de ouitubro de 2019. 



 
 

 

   Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

      SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 
 

 


